
 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 07/18 

 

Às 9 horas, do dia 27/04/18, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-se a 

Comissão Especial para Julgamento de Concorrências de Registro de Preços, designada pela 

Portaria nº 1126/17 de 20/12/17, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes 

membros: 

 
CLEBER VARGAS MACHADO                         Presidente 

CARLA DENISE STEINHAUS                            Membro 

DAIANA BOIJINK                                          Membro 

LIRIA MARIA REIS                                          Membro  

PATRÍCIA SCHÄFER                                       Membro 

MARISOL IRACEMABESKOW SCHNEIDER      Membro 

ELAINE SUELI ECKEL                                      Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO                    Membro 

 

Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO e os membros CARLA DENISE 

STEINHAUS e ELAINE SUELI ECKEL, para proceder com a abertura e julgamento da habilitação 

das empresas interessadas na Concorrência 06/18, que tem como objeto o REGISTRO DE 

PREÇOS UNITÁRIOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.  A comissão deu 

início aos trabalhos, com a abertura do envelope 01, contendo a documentação de habilitação 

das empresas interessadas, que são:  

 ANGRA COM. DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA 

 ALTAIR ARTEMIO HAETINGER 

 CELENTROSUL COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

ELETRO STAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MAT. ELÉTRICOS LTDA-ME 

DFER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS - EIRELI 

 GUSTAVO ZORTEA – EPP  

 SEMAL IND. E COMÉRCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME 

  

Após analisados e rubricados os documentos das empresas interessadas, pela comissão e 

pelo representante da empresa SEMAL IND. E COMÉRCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA – 

ME.   Verificou-se que a empresa ELETRO STAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA não 

apresentou o item 3.1.2. b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades, sendo julgada 

inabilidade por este motivo. A empresa DFER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS – EIRELI 

apresentou a Negativa Estadual item 3.1.2 do edital vencida, sendo sua habilitação condicionada 

à apresentação da negativa com validade no prazo previsto no item 3.4 do Edital. As demais 

interessadas foram julgadas habilitadas.  Fica aberto o prazo de cinco dias úteis, previsto no art. 

109 da Lei 8.666/93.  Caso não haja interposição de recurso, as propostas serão abertas em 

09/05/18, às 14h. Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a 

presente ata que está sendo postada no site oficial da Prefeitura Municipal de Candelária na data 

de hoje.   


